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0 texto constitucional 
que está sendo elaborado 
pela Assembleia Nacio
nal Constituinte, para ser 
capaz de instrumentar a 
proteção ao ambiente e 
viabilizar a democracia 
brasileira e o respeito aos 
direitos dos cidadãos, 
precisa acolher as seguin
tes preocupações: 

O conceito fundamental 
da proteção ao ambiente 
deve contemplar o direito 
à preservação da vida e o 
dever do Estado e da cole-
tividade em velar para 
este direito ganhar subs
tância. O homem deve fa
zer parte da Natureza e 
existir em harmonia com 
ela; não mais comporta-
se como seu usufrutuário 
irresponsável. <O Sena
dor Mário Covas fez-se 
porta-voz desse ideário, 
no seu pronunciamento,, 
dia 06 de junho de 1987.. 
em debate com represen
tantes do movimento am
bientalista, no Auditório 
Nereu Ramos, da Câma
ra dos Deputados). 

A tutela jurisdicional 
para garantia do preceito 
constitucional deve ser 
ampla e de modo a asse-' 
gurar a qualquer pessoa 
do povo o recurso ao Judi
ciário. Nesta linha, a 
açâo civil pública, a ação 
popular, a ação d ire ta de 
inconstitucionalidade e 
mecanismos de controle 
jurisdicional novos de
vem estar disponíveis. 

A responsabilidade pelo 
dano ambiental deve ser 
integral e o principio po
luidor —pagador deve 
prevalecer. Isto quer di
zer que, aquele que pro

vocar o dano ambiental, 
deve repor ou indenizar o 
estrago ocasionado, inde
pendente de ter ou não 
culpa. A obrigação de re
por ou indenizar integral
mente o dano verificado é 
garantia de que, até o li
mite de suas forças, o res
ponsável pela degrada
ção do ambiente, irá res
sarcir os prejuízos ime
diatos e mediatos, de cur
to, médio e longo prazos, 
que, se ele não o fizer, 
acabarão sendo ónus de 
toda a sociedade e inclusi
ve das futuras gerações. • 

As entidades ambienta
listas legalmente consti
tuídas devem ser admiti
das à co-gestão dos ór
gãos de fiscalização e ad
ministração dos recursos 
ambientais, inclusive 
assegurando-se a elas voz 
e voto nas instâncias deli
berativas destes órgãos, 
bem como poder de veto. 

O estudo ,de impacto 
ambiental, com enfoque 
multidisciplinar, deve ser 
obrigatoriamente realiza
do, previamente a quál-

• quer tomada' de decisão, 
por órgão público ou enti
dade privada, com res-. 
peito a obras ou a investi
mentos em projetos, pro
gramas ou planos, além 
de ter caràter vinculante 
da decisão' a ser tomada, 
em base ãs conclusões do 
estudo. 

O texto constitucional 
deverá determinar a cri
minalização das condutas 
lesivas ou que ponham 
em risco o ambiente, pre
vendo inclusive á; respon
sabilidade civil, adminis
trativa e penal das autori

dades coniventes com o 
poluidor. 

A utilização ou explora
ção de recursos ambien
tais, com finalidade de lu
cro, deverá sujeitar o be
neficiário direto destas 
atividades ao pagamento 
da taxa de conservação e 
recuperação do ambien
te, para possibilitar que 
os mecanismos de forma
ção dos preços dos fatores 
de produção ajustem-se 
às exigências da conser
vação dos recursos am
bientais. Esta é uma ino
vação que tem sido mal 
compreendida por al
guns. Não se trata do pa
gamento de uma taxa de 
poluição, nem da compra 
de direitos de poluir. 0 
que se deseja é sinalizar 
mediante um preço, assu
mido e pago por quem faz 
uso de um bem que de ou
tra forma será utilizado 
gratuitamente por ele 
mas que terá seu custo, 
hoje ou amanhã, de algu
ma forma incorporado 
pela coletividade. É pre
ciso que seja compreendi
do por todos que qualquer 
atividade humana ocasio
na impacto sobre o am
biente ou sobre um deter
minado conjunto de fato
res ambientais; e o limite 
entre impacto e poluição 
muitas vezes poderá 
resumir-se a uma questão 
de tempo decorrido. E, 
evidentemente, uma 
questão complexa, por 
exemplo avaliar o que se
ria melhor: manter-seum 
ambiente bucólico , com 
belas paisagens naturais 
ou assumir um acelerado 
processo de urbanização. 

Um tal exemplo pode 
nem incorporar o aspecto 
de poluição ou degrada
ção ambiental em nivefs ; 
insuportáveis. Entretan- > 
to, se for aceito que seme- , 
lhante transformação não 
decorreu de fatores me
ramente naturais ou es
pontâneos mas foi, sem 
qualquer sombra de dúvi
das, imposto por razões f 

económicas e sociais, se
ria então lógico admitir 
que a perda de determi
nadas vantagens, ainda 
que mediante a obtenção 
de outras, representa um 
custo adicional e que não 
necessariamente pode es
tar bem compensado pe
las novas vantagens. 

Estamos todos diante 
de uma rara oportunida
de, superamos o conceito 
que nos vem desde as pri
meiras letras — um Bra- ' 
sil, berço esplêndido, on
de a natureza é uma 
imensa dádiva — e incor
poramos a noção de que 
nada nos é dado. tudo é 
merecido, e temos que es- ft 
tar permanentemente 
atentos e cheios de cuida- j 
dos e fazer por merecer o { 
que ainda resta, e 
conservá-lo para que a vi
da, hoje, seja a semente . 
do futuro. ••. 
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